






























































 

 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Picuí - PB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º 0004971-80.2012.815.0271 
 
 

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A 
com sede na Rua: Senador Dantas, N° 74 - 5° andar - Centro -RJ/RJ, nos 
autos da Ação de Cobrança de Indenização de Seguro Obrigatório DPVAT, 
que lhe promove José Jailson Dantas, vem, por seus advogados infra-
assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc. 02), com endereço 
na Av. João Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza Center, 
Centro, Cep 58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as intimações de 
estilo, apresentar a sua CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a 
seguir aduzidas: 
 

I - DAS PRELIMINARES 
 

I.1 - Da Carência de Ação – Falta de Interesse 
Processual:  Ausência de procedimento administrativo 
 
No presente caso, a parte demandante não observou a 

regular instauração do procedimento administrativo, uma vez que não 
requereu o benefício à entidade administrativa competente, por alegar a 
indevida exigência de documentos, de tal modo que resolveu propor a 
ação judicial sem que tivesse havido qualquer recusa a seu pleito por 
parte do referido ente.  

 
Sendo assim, configurada a ausência de pretensão 

resistida, parece pretender a parte autora que o órgão jurisdicional 



 

 

assuma a função – até mesmo burocrática – da entidade responsável 
pelo processamento do pedido de indenização do “Seguro DPVAT”. 

 
Ora, a precipitada provocação do órgão jurisdicional é 

flagrantemente inadequada, desnecessária e imotivada, tendo em vista 
não ter havido a configuração de qualquer conflito, simplesmente porque 
não houve a devida e prévia conclusão da via extrajudicial, adequada à 
solução da pendência. 

 
Com isso, tem-se que, sem conflito, não se projeta a 

lide, não se configura a conduta de resistência motivadora (causa de 
pedir) da necessidade de agir (interesse processual), restando ausentes, 
assim, a causa de pedir próxima e o interesse jurídico-processual.  
 

Diante do aduzido, a Demandada requer a extinção do 
feito sem resolução do mérito, nos moldes dos artigos 267, incisos I, IV e 
VI, e 295 – caput, incisos I e III, e parágrafo único, inciso I –, do Código de 
Processo Civil. 

 
I.2 - Da conversão do Rito Sumário em Ordinário 

 
O art. 275, II, d, do CPC, estabelece que o rito sumário 

deve ser seguido para as causas de ressarcimento por danos causados em 
acidente de veículo de via terrestre. 
 

Todavia, em virtude da complexidade dessa causa, 
onde é indispensável à realização de perícia por profissional qualificado, 
impõe-se, a conversão do rito sumário para ordinário, conforme  
disposto no art.277, § 5º, do CPC.  

 
A jurisprudência pátria também se coaduna com esse 

entendimento, litteris: 
 

“Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação indenizatória. 
Acidente de trânsito. Procedimento. Adoção do rito ordinário ao 
invés do sumário. Possibilidade. Precedentes. 
A jurisprudência do STJ acolhe entendimento no c de que, 
inexistindo prejuízo para a parte adversa, admissível é a 
conversão do rito sumário para o ordinário. 
Não há nulidade na adoção do rito ordinário ao invés do 
sumário, salvo se demonstrado prejuízo, notadamente porque o 



 

 

ordinário é mais amplo do que o sumário e propicia maior 
dilação probatória. 
Agravo não provido”. 1 

 
Pelo exposto, requer que a conversão do rito sumário 

para o rito ordinário, com fundamento no Artigo 277, § 5º do CPC. 
 
 

II - DO MÉRITO 
 

Por extremada cautela, em homenagem ao princípio da 
eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares supracitadas, o que 
verdadeiramente não se acredita, passa a demandada a impugnar quanto 
ao mérito o aduzido pela parte autora. 
 

II.1 - Da Improcedência do pedido – Inexistência de 
Invalidez em Grau Máximo a fundamentar a 
Indenização Pleiteada – Aplicação da tabela Gradativa 
da Lei. 

 
 

A Lei 11.495/2009 fixou o valor indenizatório máximo 
do seguro DPVAT em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas 
para os casos de morte e invalidez completa (bilateral) e total (perda de 
todos os movimentos ou funções). 

 
Entretanto, para a hipótese de invalidez parcial, a 

mesma lei estabeleceu uma tabela gradativa de valores proporcionais à 
gravidade de cada caso, de modo que  as indenizações são calculadas com 
base em dois parâmetros: a dimensão da invalidez e o grau da perda dos 
movimentos ou função. É o que se denomina o “grau do grau”. Ou seja: 
além de se levar em consideração o membro lesionado, avalia-se também 
a perda percentual de redução dos movimentos ou função do membro.  

 
Portanto, são avaliados dois parâmetros diferentes: se 

a invalidez atinge um membro ou mais de um (extensão), e qual o 
percentual da perda dos movimentos do membro ou função atingido 
(grau). 

 

                                                
1
 AgRg no REsp 918.888/SP, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28.06.2007, 

DJ 01.08.2007 p. 487 



 

 

No caso dos autos a improcedência da ação decorre do 
fato de que a parte Demandante pretende a aplicação incorreta da tabela 
anexa à da Lei nº 11.495/2009 (Doc. 02): o cálculo do Demandante se 
baseia em apenas um dos parâmetros da tabela e despreza o outro.  

 
De acordo com o art. 3º, § 1º, II, da Lei 6.194/74 (com a 

redação dada pelo art. 31 da Lei 11.945/2009), a Tabela de Cálculo acima 
referida, utiliza para graduar a indenização a extensão e o grau da 
invalidez. Ou seja: quando se tratar de invalidez parcial o cálculo da 
indenização, faz o enquadramento da perda anatômica ou funcional do 
membro ou órgão (extensão), e, do valor resultante, calcula o percentual 
(%) da perda anatômica ou funcional, que será de 75% do valor do 
membro para as perdas de repercussão intensa, 50% para as de 
repercussão média, 25% para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% nos casos de sequelas residuais. 

 
Através da adoção da tabela gradativa para cálculo do 

valor indenizatório, a lei busca conferir às vítimas de acidentes de trânsito 
indenizações proporcionais às suas sequelas, objetivando evitar 
distorções, e, ao mesmo tempo, zelar pelo bom uso dos recursos 
arrecadados de todos os proprietários de veículos automotores, razão 
pela qual a sua utilização já tem sido amplamente reconhecida pela 
jurisprudência, consoante se infere, do seguinte julgado, in verbis: 

 
“Apelação Cível. Seguros DPVAT. Ilegitimidade passiva afastada. 
Invalidez permanente. Interpretação do disposto na Lei nº 
6.194/74. Aplicação da tabela para o cálculo de indenização, em 
caso de invalidez permanente. Ausência de demonstração da 
invalidez total permanente. Aplicação da tabela para o cálculo 
de indenização em caso de invalidez permanente. Sentença 
parcialmente reformada. Preliminar afastada e apelo provido em 
parte2. (grifos e destaques apostos) 

 
O Superior Tribunal de Justiça3 já sedimentou a sua 

jurisprudência quanto à legalidade do pagamento proporcional, conforme se 
infere da leitura da seguinte decisão colacionada, litteris: 

 
“Quanto à possibilidade de se fixar a indenização a partir do grau 
de invalidez, o v. acórdão recorrido encontra-se em 

                                                
Conforme TJRS. Apelação Cível Nº 70021234711, Sexta Câmara Cível, Relator: Antônio Corrêa Palmeiro 
da Fontoura, Julgado em 22/11/2007 
3
 STJ, Resp. nº 1.157.468-PB, J. 29.02.2012, Relator: Min. Raul Araújo 



 

 

conformidade com o entendimento pacificado nesta eg. Corte de 
Justiça no sentido de que ´é válida a utilização de tabela para 
redução proporcional da indenização a ser paga por seguro 
DPVAT, em situações de invalidez parcial´ (REsp 1.101.572/RS, 3ª 
Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 16.11.2010). Com 
efeito, é possível o pagamento de indenização proporcional em 
caso de invalidez parcial permanente. Nesse sentido, confiram-se, 
ainda, os seguintes precedentes: "CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial, é 
correta a utilização de tabela para redução proporcional da 
indenização a ser paga por seguro DPVAT. Precedente. 2. Agravo 
regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 
1.368.795/MT, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 18.4.2011) 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PERÍCIA MÉDICA. APURAÇÃO DO GRAU DA LESÃO 
SOFRIDA. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. 
PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 
I.- Inexiste omissão ou ausência de fundamentação, não 
constando do acórdão embargado os defeitos previstos no artigo 
535 do Código de Processo Civil, quando a decisão embargada 
tão-só mantém tese diferente da pretendida pela parte 
recorrente. II.- Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 
seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 
Precedentes. III. - A revisão do julgado no tocante ao 
preenchimento das condições necessárias ao recebimento da 
indenização (se a invalidez seria permanente ou parcial), 
demandaria reexame de provas, o que não se admite em âmbito 
de Recurso Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte. 
Agravo Regimental improvido." (AgRg no Ag 1.388.045/MT, Rel. 
Min. SIDNEI BENETI, DJe de 5.5.2011). Também não merece 
prosperar a tese de que a quantificação do grau de invalidez 
somente foi introduzida pela Medida Provisória 451/2008, não 
devendo, assim, ser aplicada ao caso concreto. Isso porque a 
referida norma apenas regulamentou a situação já prevista na 
Lei 6.194/74, vigente à época dos fatos. Nas palavras do 
eminente Ministro Luis Felipe Salomão: "Com efeito, de acordo 
com a redação vigente à época dos fatos, art. 3º, II, da Lei n.º 
6.194/74 (determinada pela Lei 11.482/2007), em caso de 
invalidez permanente, o valor da indenização, a título de seguro 
obrigatório - DPVAT, será de até R$13.500,00. A utilização, pelo 
legislador, do termo 'até' no referido inciso corrobora o 
entendimento sobre a necessidade de se aferir o grau de 
invalidez, ante o sentido de gradação em direção ao valor 
máximo, que traz ínsito a referida expressão, e ante o 
entendimento de que a lei não contém palavras inúteis. 



 

 

Ademais, o art. 5º, § 5º, da Lei 6.194/74, com a redação dada pela 
Lei 8.441/1992, que disciplina tal espécie de seguro, dispõe que: 
'O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins 
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo 
médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais 
da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional das 
doenças'. A necessidade de quantificação das lesões pelo Instituto 
Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
foi mantida, inclusive, na nova redação data ao referido § 5º, pela 
redação dada pela Lei 11.945/2009, nos seguintes termos: '§ 5º O 
Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 
da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 
lesões permanentes, totais ou parciais.' Nessa linha de intelecção, 
não haveria sentido útil a letra da lei indicar a quantificação das 
lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este seguro 
houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, 
independentemente da extensão da lesão e do grau de invalidez 
causado pelo acidente. A intenção do legislador ao utilizar a 
expressão invalidez permanente, para efeito de indenização pelo 
valor máximo foi abranger aqueles casos em que a lesão sofrida 
pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-lo incapaz para o 
trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a ocorrência de 
lesão que, embora permanente, não o impossibilite de exercer 
atividade laboral." (REsp 1.250.017/RS, DJe de 7/6/2011) A 
propósito, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1.272.503/MT, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado em 
13/12/2011, DJe 19/12/2011; AgRg no AREsp 20.628/MT, Rel. 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, julgado em 
17/11/2011, DJe 24/11/2011. Diante do exposto, com 
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 
seguimento ao recurso especial (grifos e destaques apostos) 

 

Ressalte-se ainda que recentemente o STJ editou a 
Súmula 474 consolidando permanentemente o entendimento favorável ao 
pagamento proporcional nos de invalidez parcial. Vejamos:  
 

Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.(DJe 19/06/2012 RSTJ vol. 
226 p. 865) 
 

Acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de 
indenização à parte demandante, o que se cogita apenas por cautela 
processual, há de se ressalvar a necessidade de realização de perícia 



 

 

médica oficial, para aferição da extensão e do grau da invalidez da parte 
Demandante. 

 
Para tanto, deve ser observado o comando 

estabelecido no art. 5º, §5º, da Lei 6.194/74, alterado pela MP 451/2008, 
convertida na Lei nº 11.945/2009, que atribui ao Instituto Médico Legal a 
competência exclusiva para emitir o laudo, in verbis:  

 
§ 5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo a vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (grifos 
e destaques apostos) 

 
Necessário, portanto, encaminhamento de ofício ao 

IML a fim de se verificar a existência da debilidade em grau máximo a 
justificar a indenização no teto fixado em lei e, em caso negativo, informar 
a extensão e o grau da invalidez para que seja possível o cálculo da 
indenização devida de acordo com a tabela da lei, sob pena de 
impossibilitar a aplicação correta da Lei, valendo nesse particular 
mencionar recente decisão o TJRJ4 sobre a matéria: 

 
“Apelação Cível. Seguro Obrigatório - DPVAT. Rito Sumário. 
Invalidez Permanente. Como sabido em casos como ora 
controvertido, seria fundamental para que se constate o grau de 
incapacidade, a realização de perícia médica, o que não foi 
requerido pelas partes. O Juiz ´´e o dirigente do processo e, 
conforme disposto no Art. 130 do CPC, cabe a ele, "de ofício ou a 
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à 
instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 
meramente protelatórias". Há, nos autos, apenas laudo do 
IMLque atesta a debilidade permanente (fls. 27). Entretanto, tal 
documento não é hábil para apontar o percentual da 
indenização. Percebe-se, inclusive, que há um sétimo quesito 
cuja resposta é "não" sem, entretanto, mostrar-se visível qual 
seria a pergunta correspondente. portanto, falta prova 
fundamental para o julgamento. Recurso Provido.” 

 

 
II.2 - Da Correção Monetária a partir da Citação. 
Inaplicabilidade da Súmula 54 do STJ para a incidência 
de Juros de Mora 

                                                
4
 TJRJ. AC nº 2009.001.13688, J. 06/05/2009, Relator: Des. Odete Kanaack de Souza 



 

 

 
Ad argumentandum tantum, acaso seja considerada 

devida a verba requerida pela parte Demandante, não se pode aplicar a 
correção monetária a partir da data da ocorrência do alegado sinistro, uma 
vez que as obrigações decorrentes do “Seguro DPVAT” são incertas e 
ilíquidas e só se materializam após a apuração das situações fáticas e 
documentais apresentadas pelo beneficiário, através de procedimento 
administrativo ou judicial. 
 

A Jurisprudência já se consolidou no sentido de que é 
inaplicável a Súmula nº 54 do STJ, no que concerne às indenizações do 
“seguro DPVAT”, porque, de um lado, a entidade pagadora da indenização 
do “Seguro DPVAT” somente paga tal benefício desde que cumprido o 
devido procedimento concernente ao requerimento e ao deferimento da 
dita especial indenização; e, de outro, porque o “Seguro DPVAT” decorre 
de contrato de adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, 
não estão, portanto, inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do 
Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, vale registrar a orientação 
pretoriana pátria, in verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. - Os juros 
moratórios contam-se a partir da data em que a seguradora foi 
constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença 
pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. 
Recurso especial conhecido e provido. (...)".5

(grifos e destaques apostos) 

 
Nesse diapasão, incide na espécie o comando do artigo 

405, do Código Civil vigente, segundo o qual, “contam-se os juros da mora, 

nas obrigações ilíquidas, desde a citação inicial”, cuja disciplina, por 
idêntico fundamento, deve ser aplicada para a correção monetária, 
considerada a partir da instauração da relação processual, com a instalação 
da mora, conforme se extrai do seguinte julgado, in verbis:: 
 

“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR 
SI SÓ NÃO GERA DANO MORAL. Os juros de mora incidirão desde 
a citação, no percentual de 6% ao ano até a data em que entrou 
em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, no 
percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste 

                                                
5
 RESP N° 1.017.008 – SP, Relatora  Ministra Nancy Andrighi, DJ 08/02/2008. 



 

 

Codex, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN.” 6 (grifos e 

destaques apostos) 

 
 
II.3 - Dos Honorários Advocatícios – Limitação imposta 
pela Lei nº.1060/50  

 
Na remotíssima hipótese de condenação, os honorários 

de sucumbência deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do 
juiz, considerando o grau de zelo do procurador, bem como a natureza e 
importância da causa, além do trabalho realizado, no percentual máximo 
de 15% (quinze por cento), conforme estabelecido na Lei nº. 1.060 de 
05.02.1950. 

 
 
III - DOS PEDIDOS FINAIS 
Ex positis, requer a demandada que V. Exa. se digne a: 

 

a) acaso superadas as preliminares, que, em 
apreciando o mérito, sejam julgados TOTALMENTE IMPROCEDENTES os 
pleitos formulados na peça exordial; 
 

b) Condenar a parte promovente ao pagamento das 
custas processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no 
montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da inicial; 
 

c) na remota hipótese de ser considerado devido o 
pagamento do complemento da indenização pleiteado, o que acredita, 
não ocorrerá, que seja expedido ofício ao IML para que especifique a 
extensão e o grau da invalidez, nos termos da lei, possibilitando que a 
indenização seja calculada de conformidade com percentual disposto em 
Lei, até o limite máximo indenizável, previsto na Lei 11.945/2009, 
abatendo-se o valor já pago administrativamente; 
 

Ad cautelam, requer a produção de todas as provas em 
direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, depoimento 
pessoal da demandante, juntada posterior de documentos, e tudo mais 
que se fizer necessário para o deslinde do feito. 

                                                
6
TJRS. Apelação Cível Nº 70008363194. Quinta Câmara Cível. Comarca de Porto Alegre.  



 

 

 
Por fim, requer a Demandada que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 
expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono 
SAMUEL MARQUES, OAB/PB 20.111-A, sob pena de nulidade. 
 
 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Picuí, 05 de junho de 2013. 
 

SAMUEL MARQUES 
OAB/PB 20.111-A 

 
DARLAN NOBRE 

OAB/PB 16.083-B 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Dos quesitos de perícia médica 

 
1) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de 
minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
2) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 
narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância 
anterior? 
 
3) estando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 
TOTAL ou PARCIAL?  
 
4) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, informar se é: 
completa, incompleta ou Bilateral; 
 
5)Qual o grau de perda de mobilidade ou função apresentado pelo 
membro/órgão debilitado? 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

DOCUMENTO 1 
LEI 11.945/09 

 

 

LEI 11.945/09 

ANEXO 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em AMBOS os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, 
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão 
de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

DOCUMENTO 2 
Substabelecimento, Procuração e Atos Constitutivos 























































02720120049716 (ID 148753) Tribunal de Justiça da Paraíba Picuí 
Matéria: Cível Data Distribuição: 08/11/2012
Tipo de Ação: Ordinária Data Citação: 19/03/2013
Fase: Pasta DPVAT JURÍDICO: 1024371Encerrado (25/04/2013)
Vara/Juizado: 2 Vara Cível
Escritório Responsável: GM ADVOGADOS
Seguradora Consorciada: Sim Código Seguradora: 327-1 Seguro Facultativo: Não

Partes

Autor / Beneficiário Jose Jailson Dantas (089.007.164-09 )
Sítio Cordeiro, s/n - Zona Rural - Picuí/PB / 

Advogado Autor / Beneficiário Nilo Trigueiro Dantas (OAB/PB 13220)
Av. Getulio Vargas, 75 - Centro - Picui / PB
Telefone: (83)33712274
Telefone1: 99125490
Telefone2: (83) 9622-3555
Telefone3: 91049190
Telefone4: 86607460
E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

Réu Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT (09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, n.º 74 - Centro - Rio de Janeiro / 0
Telefone: (21) 3861-4600
Tipo Pessoa: Jurídica

Vítima Jose Jailson Dantas (089.007.164-09 )
Sítio Cordeiro, s/n - Zona Rural - Picuí/PB / 

Análise Prévia

Valor Causa: 13.500,00

Objetos: Invalidez (Possível)

Cessão de Direito: Não

Outra Ação no DPVAT JURÍDICO: Não

Sinistro no MEGADATA: Não

Há Laudo Administrativo: Não

Alegação de Recebimento Sinistro Administrativo: Não

Litispendência: Não

Coisa Julgada: Não

Prescrição: Não

Pendente de Documentos: Sim

Regulação Localizada pelo Núcleo de Conciliação: Não

Análise Técnica

Boletim de Ocorrência: Não Data do Sinistro: 17/03/2012

Certidão de Óbito: Não

Incompetência: Não

Veiculo Estrangeiro: Não

Categoria/Veículos Envolvidos: 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares

Categoria/Veículo No Qual Estava a Vítima: 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares

Laudo de Invalidez (Emitido por médico Particular): Não

Laudo do IML: Não

Perícia Judicial: Não

Escritório Contencioso Encaminhou Documentos do Processo: Não

Regulação Localizada pelo Núcleo de Conciliação: Não

Procuração: Não

Possibilidade de Acordo: Não

Falta de Documento Essencial: Sim
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Invalidez Permanente ou Reembolso de DAMS: Boletim de Ocorrência
Carteira de identidade ou trabalho da vítima
CPF da vítima
Laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, atestando o estado
de invalidez permanente, bem como quantificando e qualificando as lesões físicas
ou psíquicas da vítima
Relatório do médico e/ou dentista

Parecer de Informação: Inicialmente, com base na petição inicial e no GProc, verificamos que não restaram configuradas prescrição,
litispendência e coisa julgada.



Cumpre salientar que a análise foi realizada com base na exordial, inclusive com relação à data do sinistro, uma
vez que o escritório não anexou cópia integral dos autos junto ao GProc.



Não houve pagamento administrativo.



Observamos que não foi possível a obtenção da documentação que acompanha a exordial através do ex
adverso, tornando-se inviável a análise da eventual possibilidade de acordo.



Esta manifestação é meramente informativa, cabendo ao escritório a análise detalhada da ação para defesa.
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